
BOLETIM  
DE SERVIÇO
BOLETIM  
DE SERVIÇO
BOLETIM  
DE SERVIÇO
BOLETIM  
DE SERVIÇO

A

atos do 
CAMPUS
SANTO
ÂNGELO

Boletim de serviço nº 12 | deZemBro de 2017



serviço PÚBliCo FederAl
ministÉrio dA edUCAçÃo

seCretAriA de edUCAçÃo ProFissionAl e teCnolÓGiCA 
institUto FederAl de edUCAçÃo, CiÊnCiA e teCnoloGiA FArroUPilHA

reitoriA 

Michel Temer
Presidente da República em exercício

José Mendonça Bezerra Filho
Ministro da Educação

Eline Neves Braga Nascimento
Secretária da Educação Profissional e Tecnológica

Carla Comerlato Jardim
Reitora do Instituto Federal Farroupilha

Nídia Heringer
Pró-Reitora de Desenvolvimento Institucional

Vanderlei José Pettenon
Pró-Reitor de Administração

Édison Gonzague Brito da Silva
Pró-Reitor de Ensino

Raquel Lunardi
Pró-Reitora de Extensão

Arthur Pereira Frantz
Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

Rua Esmeralda, n º 430 - Faixa Nova – Camobi -  CEP 97110-767
Santa Maria - Rio Grande do Sul/RS -  Tel.: (55) 3218.9800

iffarroupilha.edu.br



BOLETIM DE SERVIÇO Nº 12, DE DEZEMBRO DE 2017 3

Portarias ................................................................................................4

ordens de serviço ................................................................................6

Férias - Alteração; interrupção; inclusão ....................................... 11

diárias de alimentação e pousada ................................................. 11

SUMÁRIO



BOLETIM DE SERVIÇO Nº 12, DE DEZEMBRO DE 2017 4

 ► Portarias

A diretorA GerAl Pro temPore do institUto FederAl de edUCAçÃo, CiÊnCiA e teCnoloGiA FArroUPilHA 
– CAMPUS SANTO ÂNGELO, nomeada pela Portaria nº 1.889, de 09 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 12 de dezembro de 2016, seção 02, página 16, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

PORTARIA Nº 156, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDER Progressão por Mérito Profissional à servidora FERNANDA MARTINI DE ANDRADE, Matrícula SIAPE nº 

2646194, ocupante do cargo Técnico-Administrativo em Educação – Nutricionista, em exercício no Campus Santo Ângelo 
do Instituto Federal Farroupilha, para o Padrão de Vencimento 03, permanecendo inalterados o seu Nível de Capacitação e 
o seu Nível de Classificação, com efeitos financeiros a contar de 04/11/2017, conforme Processo nº 23719.000423/2017-95.

rosAne rodriGUes PAGno
diretora Geral Pro tempore
iFFar Campus santo Ângelo

o diretor GerAl Pro temPore sUBstitUto do institUto FederAl de edUCAçÃo, CiÊnCiA e teCnoloGiA FAr-
roUPilHA – CAmPUs sAnto ÂnGelo, nomeado pela Portaria nº 1.312, de 20 de outubro de 2017, publicada no diário 
Oficial da União de 23 de outubro de 2017, seção 02, página 18, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE:

PORTARIA Nº 157, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDER Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à servidora ROSANE RODRIGUES PAGNO, Matrícula SIA-

PE nº 1653788, ocupante do cargo Docente – Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em exercício no Campus 
Santo Ângelo do Instituto Federal Farroupilha, para o Nível 02 – Classe DIV, com efeitos financeiros a contar de 10/03/2017, 
conforme Processo nº 23719.000419/2017-27.

Adilson riBeiro PAZ stAmBerG
diretor Geral Pro tempore substituto

iFFar Campus santo Ângelo

A diretorA GerAl Pro temPore do institUto FederAl de edUCAçÃo, CiÊnCiA e teCnoloGiA FArroUPilHA 
– CAMPUS SANTO ÂNGELO, nomeada pela Portaria nº 1.889, de 09 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 12 de dezembro de 2016, seção 02, página 16, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

PORTARIA Nº 158, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDER Progressão por Mérito Profissional ao servidor ADILSON DOS SANTOS MORAIS, Matrícula SIAPE nº 1863722, 

ocupante do cargo Técnico-Administrativo em Educação – Administrador, em exercício no Campus Santo Ângelo do Insti-
tuto Federal Farroupilha, para o Padrão de Vencimento 05, permanecendo inalterados o seu Nível de Capacitação e o seu 
Nível de Classificação, com efeitos financeiros a contar de 05/05/2017, conforme Processo nº 23719.000427/2017-73.

PORTARIA Nº 159, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDER Progressão por Mérito Profissional ao servidor ANDREW ROBERTO LOPES FERREIRA, Matrícula SIAPE nº 

1798098, ocupante do cargo Técnico-Administrativo em Educação – Técnico em Tecnologia da Informação, em exercício no 
Campus santo Ângelo do instituto Federal Farroupilha, para o Padrão de vencimento 06, permanecendo inalterados o seu 
Nível de Capacitação e o seu Nível de Classificação, com efeitos financeiros a contar de 16/01/2018, conforme Processo nº 
23719.000454/2017-46.

PORTARIA Nº 160, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDER Progressão por Mérito Profissional ao servidor EDUARDO PACHECO CEMBRANEL, Matrícula SIAPE nº 

1892182, ocupante do cargo Técnico-Administrativo em Educação – Assistente em Administração, em exercício no Cam-
pus Santo Ângelo do Instituto Federal Farroupilha, para o Padrão de Vencimento 05, permanecendo inalterados o seu 
Nível de Capacitação e o seu Nível de Classificação, com efeitos financeiros a contar de 26/09/2017, conforme Processo nº 
23719.000455/2017-91.
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PORTARIA Nº 161, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017
I – CONVOCAR das férias o servidor TIAGO BENETTI, Matrícula SIAPE nº 1899754, ocupante do cargo Técnico em Admi-

nistração – Auditor, no dia 12 de dezembro de 2017, para participação de reunião das CGPs na reitoria. 
ii – esse dia será remarcado para o dia 16 de dezembro de 2017.

PORTARIA Nº 162, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017
I – AUTORIZAR a servidora RITA VANDERLÉIA MARTEL, Matrícula SIAPE nº 1757349, inscrita no CPF sob nº 910.116-550-

04, ocupante do cargo técnico em Administração – Assistente em Administração, a realizar a inscrição dos restos a Pagar 
(RAP) relativos ao exercício de 2017.

ii – esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 163, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório da servidora MARCELE TEIXEIRA HOMRI-

CH RAVASIO, Matrícula SIAPE nº 2184297, ocupante do cargo Docente – Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, conforme Processo 
nº 23719.000258/2016-91.

PORTARIA Nº 164, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDER Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à servidora LUCIMARA SONAGLIO ROCHA, Matrícula 

SIAPE nº 1584496, ocupante do cargo Docente – Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em exercício no Campus 
Santo Ângelo do Instituto Federal Farroupilha, para o Nível Il – Classe D l, com efeitos financeiros a contar de 18/12/2017, 
conforme Processo nº 23719.000463/2017-37.

PORTARIA Nº 165, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017
CONCEDER aceleração de Promoção na Carreira à servidora MARCELE TEIXEIRA HOMRICH RAVASIO, Matrícula SIAPE nº 

2184297, ocupante do cargo Docente – Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em exercício no Campus Santo 
Ângelo do Instituto Federal Farroupilha, passando para o Nível 01  –  Classe D III, título de Doutora em Educação, com 
efeitos financeiros a contar de 15/12/2017, conforme Processo nº 23719.000461/2017-48.

PORTARIA Nº 166, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017
NOMEAR a servidora RITA VANDERLÉIA MARTEL, matrícula SIAPE nº 1757349, ocupante do Cargo Técnico Administra-

tivo em Educação – Assistente em Administração, para exercer o cargo de Diretora Geral Pro Tempore em exercício do 
Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Ângelo, Código da Função CD-0002, no período de 15 a 19 de janeiro de 2018, 
devido à ausência do titular e do substituto legal.

rosAne rodriGUes PAGno
diretora Geral Pro tempore
iFFar Campus santo Ângelo
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 ► Ordens de Serviço
A diretorA GerAl Pro temPore do institUto FederAl de edUCAçÃo, CiÊnCiA e teCnoloGiA FArroUPilHA 

– CAMPUS SANTO ÂNGELO, nomeada pela Portaria nº 1.889, de 09 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 12 de dezembro de 2016, seção 02, página 16, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

ORDEM DE SERVIÇO Nº 106, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Organi-

zadora do Processo Seletivo Simplificado de Professor Substituto, do Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Ângelo:
- tiAGo Benetti
- Adilson dos sAntos morAis
- dAnielA dAnUZA CAvinAtto ZAvislAK
- EMANUELLE TOBIAS WOJCIECHOWSKI NARDÃO
- lUCAs CAmPello dA PievA
II – A Comissão tem por atribuições a elaboração do Edital; controlar as inscrições; Gravar as provas em vídeo; organi-

zar as bancas de avaliação e demais atividades inerentes ao Processo. 
iii -  estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão dos trabalhos.  
iv -  esta ordem entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 107, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 13/2017, firmado com a 

empresa SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LTDA - ME, CNPJ nº 01.088.055/0001-68.
- Fiscalização Técnica: Janete Fátima Madril, Matrícula SIAPE nº 1895728, Assistente em Administração (Titular) e Rober-

to Leal Schneider, Matrícula SIAPE nº 2176951, Assistente em Administração (Suplente) 
- Fiscalização Administrativa: Diego Berwald, Matrícula SIAPE nº 2124045, Técnico em Contabilidade.

1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 
licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993:

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-
cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

ii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 108, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato 15/2017, firmado com a 

empresa PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA E FAGUNDES LTDA - ME, CNPJ: 10.439.655/0001-14.
- Fiscalização Técnica: Roberto Leal Schneider, Matrícula SIAPE nº 2176951, Assistente em Administração (Titular) e 

Evandro Hoff, Matrícula SIAPE nº 1906845, Assistente em Administração (Suplente).
- Fiscalização Administrativa: Diego Berwald, Matrícula SIAPE nº 2124045, Técnico em Contabilidade.
1. A Fiscalização e execução de contratos terceirizados devem imprescindivelmente atender às exigências da IN SLTI/

MPOG n° 02/2008, principalmente no que se refere ao seu Art. 34 e seu Anexo IV. Abaixo encontram-se algumas explana-
ções sucintas retiradas da Instrução Normativa referente à fiscalização:

FisCAliZAçÃo iniCiAl 
elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo. ela conterá todos os empregados terceirizados que pres-

tam serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes informações: nome completo, número de CPF, função 
exercida, salário adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), 
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas;

Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados, por amostragem, 
e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado. Atenção especial para a data de início do 
contrato de trabalho, e função exercida, a remuneração (importante esteja corretamente discriminada em salário-base, 
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adicionais e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho;
O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;
O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da catego-

ria (CCt);
Consultar eventuais obrigações adicionais na CCt para as empresas terceirizadas (exemplo: vale alimentação gratuita);
Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao paga-

mento dos respectivos adicionais aos empregados. Tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados Equipa-
mentos de Proteção individual (ePi);

FisCAliZAçÃo diÁriA
deve ser evitada ordem direta da Administração dirigida aos terceirizados. devem ser dirigidas ao preposto da empre-

sa;
Toda e qualquer alteração na forma de prestação dos serviços, como folga ou compensação de jornada, devem ser 

feitas pela empresa. Essa conduta é exclusiva do empregador;
Conferir, diariamente se os empregados terceirizados estão prestando serviços e em quais funções, devendo os mes-

mos estarem realizando atividades previstas no contrato no qual foram contratados;
Manter atualizado em planilha com o número de dias e hora trabalhados efetivamente;
Em caso de Ocorrência Preencher Formulário de Ocorrências (apêndice 12). Anotar em livro de registro próprio para 

fiscalização, relatando toda alteração contratual verificada, encaminhando-o para o Gestor de Contratos para que este, 
leve ao conhecimento da empresa através de notificação, para regularização das constatações verificadas em desacordo 
com o contrato;

Verificar se os empregados estão usando uniformes.

FisCAliZAçÃo Por AmostrAGem
solicitar os comprovantes de contribuições do inss e FGts;
Extratos da conta do INSS e FGTS, devendo ser entregue à Administração, cópia da folha de pagamento analítica de 

qualquer mês, cópia dos contracheques assinados ou ainda recibos de depósitos bancários; 
Comprovantes da entrega de benefícios suplementares (vale transporte e vale alimentação), de qualquer mês da pres-

tação dos serviços;
exigir da empresa os recolhimentos do FGts por meio dos seguintes documentos:
Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitidos pela Conectividade Social (GFIP);
Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela internet.
Cópia da Relação dos trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE).
Cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).

FisCAliZAçÃo esPeCiAl
Observar qual é a data-base da categoria prevista na CCT. Os reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente 

concedidos pela empresa no dia e percentual previstos (verificar a necessidade de proceder ao equilíbrio econômico-
-financeiro do contrato em caso de reajuste salarial);

Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo;
A empresa deve sempre respeitar as estabilidades provisórias de seus empregados (gestante, estabilidade acidentária).

FISCALIZAÇÃO QUANDO DA EXTINÇÃO
A contratada deve entregar em até 10 dias após o último mês da prestação dos serviços, cópias autenticadas dos 

documentos relacionados:
termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados, devidamente homologado;
Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referente às rescisões dos contratos;
Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;
exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

ii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 109, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Respon-

sável pelo Processo de Matrículas 2018 – Cursos Integrados e Subsequentes, do Instituto Federal Farroupilha – Campus 
santo Ângelo:

  - AndrÉA lUCiAnA Fideles – Presidente
  ComissÃo de reCeBimento, AnÁlise e HomoloGAçÃo:
  - Adilson dos sAntos morAis
  - CArmem elisA mAGAlHÃes FerreirA QUeiroZ
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  - ClÁUdiA mendes de oliveirA
  - dAnielA CAmArGo
  - DIONEI JOÃO ZAVISLAK
  - EMANUELLE TOBIAS WOJCIECHOWSKI NARDÃO
  - evAndro HoFF
  - FernAndA mArtini de AndrAde
  - JULIANA HANKE RÖPKE
  - letiAne nAsCimento dA Ponte
  - mAriAnne sAntos FAUlstiCH FernAndes
  - mÔniCA Pontes reis
  - ROCHIANE DOS ANJOS
  - tAtiAne dA silvA CAmPos
  - tiAGo Benetti
  ComissÃo de AnÁlise de reCUrsos:
  - CristiAne de limA Geist
  - lUCAs CAmPello dA PievA   
II – A Comissão tem por atribuições receber a documentação, fazer a análise e encaminhar as listas de matrículas 

homologadas e não homologadas, obedecendo aos prazos estabelecidos no cronograma do processo e demais atividades 
inerentes ao Processo. 

iii -  estabelecer o prazo de 70 (setenta) dias úteis para a conclusão dos trabalhos.  
iv -  esta ordem entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 110, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Ava-

liação do “Projeto de Sinalário – Plataforma Web”, do Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Ângelo:
- tAlitHA ComArU
- JULIANO GOMES WEBER
- FÁBIO WEBER ALBIERO
II – A Comissão tem por atribuição verificar e dar parecer se o referido projeto é Plágio. 
III -  Estabelecer o prazo de realização dos trabalhos até 15/12/2017.  
iv -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 111, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017
DETERMINAR o início da execução do objeto contratado em 02 de janeiro de 2018 à BRAGAGNOLO CONSTRUÇÃO CIVIL 

LTDA EPP, CNPJ: 17.302.533/0001-20, da Concorrência nº 01/2016 e Contrato nº 14/2017.
esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 112, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Ela-

boração do Projeto de Criação de Curso – PCC, do Curso Bacharelado em Enfermagem, do Instituto Federal Farroupilha 
– Campus santo Ângelo:

- mArieli tereZinHA KrAmPe mACHAdo
- Adilson dos sAntos morAis
- Adilson riBeiro PAZ stAmBerG
- ALEXANDRE NOVICKI
- AndressA PeriPolli rodriGUes
- CArmen loUrdes didonet smAniotto
- eliAne de loUrdes Felden
- mArGot AGAtHe seiFFert
- neivA ClAUdete BrondAni mACHAdo
- ritA FernAndA monteiro FernAndes
- ritA vAnderlÉiA mArtel
- sAndrA mAriA de mello CArdoso
   
II - A Comissão tem por atribuições a elaboração do Projeto de Criação de Curso (PCC) do Curso Bacharelado em 

Enfermagem, de acordo com a Resolução CONSUP nº 013/2016.  
iii -  estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
iv -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 113, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Ela-

boração do Projeto Pedagógico de Curso – PPC,  do Curso Bacharelado em Enfermagem, do Instituto Federal Farroupilha 
– Campus santo Ângelo:

- mArieli tereZinHA KrAmPe mACHAdo
- ALEXANDRE NOVICKI
- AndressA PeriPolli rodriGUes
- CArmen loUrdes didonet smAniotto
- eliAne de loUrdes Felden
- mArGot AGAtHe seiFFert
- neivA ClAUdete BrondAni mACHAdo
- ritA FernAndA monteiro FernAndes
- sAndrA mAriA de mello CArdoso
   
II - A Comissão tem por atribuições a elaboração do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do Curso Bacharelado em 

Enfermagem, de acordo com a Resolução CONSUP nº 013/2016.  
iii -  estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.  
iv -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 114, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Elabo-

ração do Projeto de Criação de Curso – PCC, do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, do Instituto Federal 
Farroupilha – Campus santo Ângelo:

- ZÍPorA morGAnA QUinteiro dos sAntos
- Adilson dos sAntos morAis
- Adilson riBeiro PAZ stAmBerG
- ALEXANDRE NOVICKI
- AndressA PeriPolli rodriGUes
- CArmen loUrdes didonet smAniotto
- eliAne de loUrdes Felden
- GABrielA de CAmPos severo
- JÉSSICA DOS REIS LOHMANN
- mAiArA KreBs seGAtto
- ritA vAnderlÉiA mArtel
- tAlitHA ComArU
   
II - A Comissão tem por atribuições a elaboração do Projeto de Criação de Curso (PCC) do Curso Superior de Tecnologia 

em Estética e Cosmética, de acordo com a Resolução CONSUP nº 013/2016.  
iii -  estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
iv -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 115, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Elabo-

ração do Projeto Pedagógico de Curso – PPC, do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, do Instituto Federal 
Farroupilha – Campus santo Ângelo:

- ZÍPorA morGAnA QUinteiro dos sAntos
- ALEXANDRE NOVICKI
- AndressA PeriPolli rodriGUes
- CArmen loUrdes didonet smAniotto
- eliAne de loUrdes Felden
- GABrielA de CAmPos severo
- JÉSSICA DOS REIS LOHMANN
- mAiArA KreBs seGAtto
- tAlitHA ComArU
   
II - A Comissão tem por atribuições a elaboração do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do Curso Superior de Tecnolo-

gia em Estética e Cosmética, de acordo com a Resolução CONSUP nº 013/2016.  
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iii -  estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.  
iv -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 116, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Ela-

boração do Projeto de Criação de Curso – PCC, do Curso Técnico em Administração Integrado ao Ensino Médio, do Instituto 
Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo:

- dieGo Pretto
- Adilson dos sAntos morAis
- Adilson riBeiro PAZ stAmBerG
- ALEXANDRE NOVICKI
- AndressA PeriPolli rodriGUes
- CArmen loUrdes didonet smAniotto
- eliAne de loUrdes Felden
- ritA vAnderlÉiA mArtel
- rosAne rodriGUes PAGno
II - A Comissão tem por atribuições a elaboração do Projeto de Criação de Curso (PCC) do Curso Técnico em Adminis-

tração Integrado ao Ensino Médio, de acordo com a Resolução CONSUP nº 013/2016.  
iii -  estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
iv -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 117, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Elabo-

ração do Projeto Pedagógico de Curso – PPC, do Curso Técnico em Administração Integrado ao Ensino Médio, do Instituto 
Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo:

- dieGo Pretto
- Adilson riBeiro PAZ stAmBerG
- ALEXANDRE NOVICKI
- AndressA PeriPolli rodriGUes
- CArmen loUrdes didonet smAniotto
- eliAne de loUrdes Felden
- rosAne rodriGUes PAGno
II - A Comissão tem por atribuições a elaboração do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do Curso Técnico em Adminis-

tração Integrado ao Ensino Médio, de acordo com a Resolução CONSUP nº 013/2016.  
iii -  estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.  
iv -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

rosAne rodriGUes PAGno
diretora Geral Pro tempore
iFFar Campus santo Ângelo
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 ► Férias - Alteração; interrupção; inclusão
29/12/2017 Sistema Integrado de Gestão de Pessoas

https://sig.iffarroupilha.edu.br/sigrh/dap/ferias/form_mapa_ferias.jsf 1/1

 
 Administração de Pessoal

I�������� F������ F���������� 
 S������ I�������� �� G���� �� P������

 
E����� �� 29/12/2017 12:50

M��� �� F����

Período: 01/12/2017 a 31/12/2017

Unidade do Exercício: COORDENAÇÃO DE REGISTROS ACADÊMICOS SAN (11.01.08.02.05.04)
Chefe da Unidade: ANDREA LUCIANA FIDELES

D�������/2017

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

MONICA PONTES REIS 03/08/2016 
02/02/1983 X X X X X X X X X X X X X X X X X X

Total de servidores no dia: 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Choque de férias (%): 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 4

Unidade do Exercício: COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS SAN (11.01.08.02.06.01)
Chefe da Unidade: TIAGO BENETTI

D�������/2017

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

TIAGO BENETTI 07/11/2011 
08/06/1981 X X X X X

Total de servidores no dia: 1 1 1 1 1

Choque de férias (%): 0 0 0 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 1

Unidade do Exercício: COORDENAÇÃO DE TEC. DA INFORMAÇÃO SAN (11.01.08.02.06.02)
Chefe da Unidade: RODRIGO THOMAS

D�������/2017

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

RODRIGO THOMAS 23/06/2014 
18/10/1987 X X X X X X X X X X X X X X X

Total de servidores no dia: 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Choque de férias (%): 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 3

SIGGP | Diretoria de Tecnologia da Informação - (55) 3218 9800 | Copyright © 2007-2017 - UFRN - SRVJBoss01.inst1

 ► Diárias de alimentação e pousada
(fundamento legal: decreto nº 343, de 19/11/91.)

Afastamentos a Serviço
Número: 14/2017 Orgão solicitante: Campus Santo Ângelo
Data de geração: 29/12/2017 Campus Santo Ângelo
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 003827/17 Nome do Proposto: VARLEI MACHADO DA ROSA CPF do Proposto: ***.981.630-**
Cargo ou Função:   Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DO CONSUP
Santo Ângelo (13/12/2017) Santa Maria (13/12/2017)
Santa Maria (13/12/2017) Santo Ângelo (13/12/2017)
Valor das Diárias: 88.50
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 003857/17                               Nome do Proposto: ADILSON DOS SANTOS MORAIS CPF do Proposto: ***.455.630-**
Cargo ou Função: ADMINISTRADOR  Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: CONVOCAÇÃO REUNIÃO PRDI
Santo Ângelo (12/12/2017) Santa Maria (12/12/2017)
Santa Maria (12/12/2017) Santo Ângelo (12/12/2017)
Valor das Diárias: 84.93
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PCDP 003858/17 Nome do Proposto: TIAGO BENETTI  CPF do Proposto: ***.563.710-**
Cargo ou Função: AUDITOR  Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: CONVOCAÇÃO REUNIÃO CADIP E CAGEPE
Santo Ângelo (12/12/2017) Santa Maria (12/12/2017)
Santa Maria (12/12/2017) Santo Ângelo (12/12/2017)
Valor das Diárias: 67.68
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 003864/17 Nome do Proposto: DANIELA CAMARGO  CPF do Proposto: ***.173.040-**
Cargo ou Função: ASSISTENTE SOCIAL Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: REUNIÃO NUGEDIS
Santo Ângelo (13/12/2017) Santa Maria (13/12/2017)
Santa Maria (13/12/2017) Santo Ângelo (13/12/2017)
Valor das Diárias: 67.68
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 003865/17 Nome do Proposto: DANIELA CAMARGO  CPF do Proposto: ***.173.040-**
Cargo ou Função: ASSISTENTE SOCIAL  Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: REUNIÃO ASSISTENTES SOCIAIS
Santo Ângelo (14/12/2017) Santa Maria (14/12/2017)
Santa Maria (14/12/2017) Santo Ângelo (14/12/2017)
Valor das Diárias: 67.68
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 003946/17 Nome do Proposto: RITA VANDERLEIA MARTEL CPF do Proposto: ***.116.550-**
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: REUNIÃO CAAD
Santo Ângelo (20/12/2017) Santa Maria (20/12/2017)
Santa Maria (20/12/2017) Santo Ângelo (20/12/2017)
Valor das Diárias: 84.93
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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